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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 054, DE 25 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a homologação do Processo Seletivo 

Simplificado nº 013/2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o cumprimento de todas as etapas 

previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

013/2025, incluindo a inscrição, análise curricular, dentre 

outros; 

CONSIDERANDO o respeito aos princípios constitucionais 

da legalidade, isonomia, publicidade, eficiência e 

transparência, durante todo o trâmite do processo seletivo; 

CONSIDERANDO a divulgação ampla e pública dos 

resultados parciais e finais, possibilitando o acompanhamento 

dos candidatos; 

CONSIDERANDO a verificação do cumprimento das 

normas legais e regulamentares pertinentes à realização de 

processos seletivos no âmbito da Administração Pública 

Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado nº 013/2025, organizado pela Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, para 

provimento de vagas temporárias no quadro de pessoal do 

programa federal ESF. 

Art. 2º. Deve a Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos publicar a classificação definitiva do 

Processo Seletivo Simplificado a que se refere o artigo 1º, 

dando ampla divulgação do resultado final do aludido certame 

público, com rigorosa observância da ordem classificatória e 

das demais cautelas de estilo, para a convocação dos 

aprovados, conforme a necessidade da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 3º. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 

(um) ano, contado da publicação deste Decreto, podendo ser 

prorrogado por igual período apenas uma vez, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º. As vagas existentes no quadro de pessoal do 

Município de Lajinha ou as que vierem a existir no prazo de 

validade do presente Processo Seletivo Simplificado serão 

preenchidas conforme a necessidade e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade da 

Administração, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação. 

Art. 5º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (25/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo nº 00058/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

0020/2025, Registro de preços nº 018/2025, visando a 

eventual aquisição de medicamentos Ético, através do maior 

percentual de desconto sobre a TABELA DE PREÇOS 

CMED – ANVISA. Mediante condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 009/2023, Decreto nº 005/2025 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 29/07/2025, até às 08h00min do dia 

11/08/2025, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

11/08/2025. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP, pelo link: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações no 

endereço eletrônico acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, em 

25/07/2025–Izabel Silva Freitas Alvim/agente de contratação. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1376, DE 24 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD) em face de servidor público municipal e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade, Publicidade e Moralidade Pública; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 011/2025, encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, relatando sobre a conduta do 

servidor Lucas Gomes Berbert Silveira; 

CONSIDERANDO a aplicação da Lei Municipal nº 

1.569/2018 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha); 

CONSIDERANDO que o art. 180, inciso VI, da lei 

supracitada estabelece que será aplicada pena de demissão 

pela insubordinação grave em serviço; 

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar para apuração da suposta 

transgressão ao artigo 180, inciso VI, da Lei Municipal nº 

1.569/2018, nos termos do art. 199 deste mesmo dispositivo 

legal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face 

do servidor Lucas Gomes Berbert Silveira, inscrito no CPF 

sob o nº ***.901.177-**, ocupante do cargo de Auxiliar de 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pela 

suposta transgressão ao artigo 180, inciso VI, da Lei 

Municipal nº 1.569/2018. 

Art. 2º. Fica instituída a Comissão Processante, composta 

pelos seguintes servidores: 

• Lúcio Alves da Silva – CPF nº ***.957.106-** – 

Presidente; 

• Maria da Penha de Souza Ferreira – CPF nº 

***.268.856-** – Secretária; 

• Braithner Fialho Ribeiro – CPF nº ***.343.826-** 

– Membro; 

Art. 3º. À luz do art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Lajinha/MG, o prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar não excederá 60 

(sessenta) dias, contados da publicação do ato que constituir a 

comissão, admitida prorrogação por igual período, quando nas 

circunstâncias exigirem. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (24/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1377, DE 25 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica 

Dra. Nicolly Balmant Gomes – CRM/MG 109491; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ELINEIDE PERES DE JESUS ESTEVES, 

ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Obras, nos dias 24/7/2025 e 25/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de julho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (25/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1378, DE 25 DE JULHO DE 2025 

“Cria a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

017/2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas 

existentes no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988 prevê autorização para contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da 

Administração Pública, quais sejam, Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

017/2025, com a finalidade de realizar a seleção de candidatos 

para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro 

de pessoal da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será 

composta pelas seguintes servidores, sob a presidência do 

primeiro: 

I. ANA CAROLINE AZINE REGLY – matrícula nº 

067436;  

II. SANDRO AMBRÓSIO MARTINS ALVIM – matrícula 

nº 067651; 

III. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 

067628. 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser 

alterada a critério da autoridade competente, caso necessário, 

para o adequado desempenho das funções atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

017/2025 compete: 

I. deliberar sobre a realização do certame; 

II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do 

processo de seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos 

legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não 

terão direito a nenhum tipo de gratificação ou vantagem 

financeira adicional pelas funções exercidas, seja de caráter 

permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores 

integrantes da Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

017/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar 

apoio aos membros da comissão nas questões que exigirem 

conhecimentos técnicos especializados, emitindo parecer 

jurídico fundamentado sempre que solicitado. 
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Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao 

Prefeito todos os recursos materiais, humanos e financeiros 

necessários à consecução do objetivo desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (25/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1379, DE 25 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica 

Dra. Nicolly Balmant Gomes – CRM/MG 109491; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

ao servidor ARTHUR MESSIAS PIMENTEL FERREIRA, 

ocupante do cargo de Almoxarife, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (25/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

PORTARIA Nº 1380, DE 25 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004769/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

MARCELO ANTÔNIO DA SILVA, ocupante do cargo de 

Chefe de Seção, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 24/7/2025 a 22/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 21/2/2024 a 20/2/2025 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de julho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte e cinco (25/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 

 

 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 013/2025 
Classificação final de candidatos 

 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MÉDICO ESF 

Nº NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

(1,0) 

DOUTORADO 
(5,0) 

MESTRADO 
(4,0) 

ESPECIALIZAÇÃO/ 
RESIDÊNCIA/ 

PÓS GRADUAÇÕA 
(3,5) 

CURSO 
SUPERIOR 

A 200h  
(2,0) 

CURSO 
81h ACIMA 

(1,5) 

CURSO 
20 A 80h 

(1,0) 

CERTIFICADO 
DE 

PARTICIPAÇÃO 
EM OUTROS 

EVENTOS (0,5) 

TOTAL 

1-  Thávila dos Santos Silva 26/03/1999 - - - - - - - - - 

 

 

Lajinha/MG, 25 de julho de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 013/2025 



 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 013/2025 
Classificação final de candidatos 

 

 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

MÉDICO ESF 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

 

Lajinha/MG, 25 de julho de 2025. 

 

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 013/2025 



 

 

 

 

 

 

 

  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

GARI 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MÉDICO 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Nicolly Balmant Gomes Deferida 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ENFERMEIRO 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Sthefany Oliveira das Dores Souza Deferida 

  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Ana Maria Tavares Deferida 

  

Lajinha/MG, 25 de julho de 2025. 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 015/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2025 
Lista final de candidatos inscritos  



 

 

 

 

 

 

  

 

   

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

GARI 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

MÉDICO 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

  

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

ENFERMEIRO 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 
Lajinha/MG, 25 de julho de 2025. 

 
  

ANA CAROLINE AZINE REGLY 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

Processo Seletivo Simplificado nº 015/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2025 
Lista Final de candidatos inscritos  










































